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TERMO DE REFERÊNCIA
Protocolo n°: 01/2024

Processo de aquisição por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 72 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021.
1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de “MATERIAIS DE PAPELARIA” para atender às necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Contabiliza-se o montante total de 21 tipos de itens específicos, conforme tabela infracitada. 
1.3. [bookmark: _Hlk171070466]As práticas ou critérios de sustentabilidade não serão adotados nessa contratação, por conta da simplicidade do pedido. 
1.4.  Os fornecedores interessados em participar deste processo, deverão encaminhar orçamento oficial para o e-mail adm@camarapedrabela.sp.gov.br e secretaria@camarapedrabela.sp.gov.br, contendo os itens relacionados conforme tabela anexada abaixo  no prazo de 03 dias úteis, ou seja, até o dia 19 de julho de 2024 (19/07/2024) informando razão social, CNPJ e CPF do responsável pelo CNPJ, bem como declaração mencionada no item 3.2  deste Termo de Referência.

	ITEM

	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO*
	UNID. MEDIDA
	QUANT.
	VALOR
UNIT.**
	VALOR
TOTAL

	1

	Caneta esferográfica com ponta de 1.00 MM
	UND

	100
	R$ 0,99
	R$ 99,00

	2
	Régua Acrílica 30 Cm
	
UND
	10
	R$ 2,50
	R$ 25,00

	3
	Papel Sulfite A4 75 Grs C/500 Fls
	UND
	30
	R$ 27,29
	R$ 818,70

	4
	Corretivo Fita 5mmx6m
	UND
	24
	R$ 6,26
	R$ 150,24

	5
	Pincel Marca Texto Amarelo
	UND
	30
	R$ 3,28
	R$ 98,40

	6
	Pincel Marca Texto Azul
	UND
	30
	R$ 3,28
	R$ 98,40

	7
	Pincel Marca Texto Rosa
	UND
	30
	R$ 3,28
	R$ 98,40

	8
	Perfurador de Papel 2 Furos
	UND
	05
	R$ 17,40
	R$ 87,00

	9
	Grampeador 20 fls
	UND
	05
	R$ 15,58
	R$ 46,74

	10
	Grampo 26/6 Galvanizado C/5000
	UND
	05
	R$ 6,32
	R$ 31,60

	11
	Bloco Adesivo 76x102 – Amarelo 50 fls
	UND
	10
	R$ 5,90
	R$ 59,00

	12
	Bloco Adesivo 38x51 50f C/4 Amarelo
	UND
	10
	R$ 7,98
	R$ 79,80

	13
	Pasta Transp. Oficio
	UND
	20
	R$ 4,50
	R$ 90,00

	14
	Pasta 1/2 Of
	UND
	20
	R$ 3,39
	R$ 67,80

	15
	Envelope Saco 265x360 Kn 36 - unidade
	UND
	100
	R$ 0,85
	R$ 85,00

	16
	Envelope Saco 185x248 Kn 24 - unidade
	UND
	100
	R$ 0,57
	R$ 57,00

	17
	Envelope Saco 110x170 Kn 17 – unidade
	UND
	100
	R$ 0,35
	R$ 35,00

	18
	Tesoura Mp511 Multiuso 21cm
	UND
	2
	R$ 12,92
	R$ 25,84

	19
	Caderno Esp Cd Univ 1x1 Lunix 80 Fls
	UND
	10
	R$ 15,69
	R$ 156,90

	20
	Ficha Pautada 4x6 15,1x100mm N.2 C/ 100 fls
	UND
	10
	R$ 13,21
	R$ 123,10

	21
	Caderno de Protocolo
	UND
	10
	R$ 13,08
	R$ 130,80


2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A aquisição do objeto atenderá as necessidades da Câmara Municipal de Pedra Bela, considerando que os itens são essenciais para organização administrativa desta Casa. Os itens apontados com as quantidades para a compra, são levantamentos da necessidade desses materiais para o andamento administrativo. O levantamento do material apontado foi com base no consumo do último ano trabalhado. Elevar o sentimento de organização e comprometimento com a transparência do legislativo municipal, buscando melhor execução dos serviços administrativos e legislativos. 
3. DA HABILITAÇÃO
3.1 Será considerado habilitado a fornecer o produto/serviço requisitado neste processo, aquele que ofertar o menor preço global, ofertar todos os produtos, obedecer às especificações e possuir emissão de nota fiscal eletrônica.
3.2 Apresentar à contratada em três dias úteis após receber o eventual pedido de efetivação da compra, toda documentação pertinente, inclui-se a Declaração de isenção, não incidência ou alíquota zero IR amplo sobre dos produtos/serviço descritos na Nota Fiscal, nos termos da IN RFB nº 2145/2023 que altera a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, bem como se comprometer a informar se houver mudança nas informações enquanto vigorar o prazo contratual.
4. DA ESTIMATIVA DE PREÇO

4.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.477,33 (dois mil quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e três centavos), conforme o custo médio do consonante objeto nos últimos 12 (doze) meses, conforme dispõe o artigo 23, inciso II e IV da Lei Nacional 14.133/2021. 
5. DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1 A entrega deverá ser na sede da Câmara Municipal, endereço: Rua Bernardino de Lima Paes, no horário de 08h30 às 16h30.

5.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

6.1. O responsável pela liquidação, ou seja, recebimento da entrega dos itens será o colaborador Welinton Ferreira de Miranda, Técnico Administrativo. 
6.2. Será anotado em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinado o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7. DO PAGAMENTO E FONTE DE RECURSOS

7.1 O pagamento será feito com prazo de 15 dias, mediante emissão de Nota DANFE (xml) e Declaração do regime tributário e alíquota do IR adotado pela empresa (designando os percentuais a serem descontados) correspondente ao valor da compra.
7.2 O boleto e nota fiscal devem ser emitidos logo que entregue os itens junto da Declaração do Regime Tributário adotado pela empresa, encaminhados por e-mail nos endereços: secretaria@camarapedrabela.sp.gov,br, adm@camarapedrabela.sp.gov.br e contabilidade@camarapedrabela.sp.gov.br;   
7.3 Boleto e conta corrente devem estar cadastrados no mesmo CNPJ informado na Nota Fiscal.
7.4. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos e será atendida pela seguinte dotação: 01.01.02010318001.2.803000.339030
Pedra Bela/SP,15 de julho de 2024.


José Roberto Brandão Pinheiro 
Diretor da Câmara Municipal
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